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MELGAÇO, 5 DE MARÇO 

0 IMPOSTO 

00 PESCADO 

Convindo suscitar o cumprimento 
das leis o outros diplomas sobre a ad- 
miaistração e fiscalisagão do imposto do 
pescado, e estatuir regras certas e in- 
variáveis ácerca da sua cobrança, fixan- 
do as responsabilidades que possam to- 
car pela sua não observância: manda S. 
Magestade El-Rei, pela administração ge- 
ral das alfandegas e contribuições indi- 
rectas, declarar o seguinte: 

1.° Que o imposto do pescado esta- 
belecido e regulado peia carta de lei de 

■ ÍO de julho de 1843 e decretos de 30 
de dezembro do mesmo anuo, de 7 de 
dezembro de 1864 (n.0 5), de 1 de se- 
tembro de 1881 e 24 de outubro de 
1886 e portarias de 8 de abril, 10 de 
junho e 14 de outubro d'este ultimo an- 
uo, com os addíciouaes acrescidos pelas 
leis de 12 de dezembro de 1844, e 30 
de junho de 1860, abolidos e eucorpo- 
rados no dito imposto pela lei de 31 de 
março de 1880, e com o que sobre elle 
recáe por lei de 27 de abril de 1882, é 
de 6,996 por cento, ao qual é sujeito 
todo o peixe que se apanhar nas aguas 
territoriaes portuguezas, coraprehenden- 
do rios, cauaes e lagoas; 

2.° Que, feito o abatimento deter- 
minado na portaria de 10 de junho cila- 
da,para comedorias ou caldeiradas, res- 
tomeugas e camadas, que do imposto 
são isentas pelo § único do artigo 1.° da 
lei de 10 de julho de 1843, o mesmo 
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Nunca embarco sem passar por 
diante da casa da lia Joacna, o sem me 
cahir no caminho uma llor, uma fita, 
uma relíquia, que toda aquella semana 
me livra dos perigos.do mar! 

Navegando, vejo muitas vezes ace- 
nár-roe ura íeuço branco, que parece di- 
zer-me de longe:—coragem, meu ami- 
go! 

Quando ás noites não ha cerração, 
fito os olhos na luz que alluraia a ja- 
nelia; é este o meu pharol, a minha es- 
trella. Não se diria que éramos raulber 
e marido? Mas não! 

Depois de poucas palavras, algum 
aperto de mão, olhares, sorrisos, pueri- 
lidades, sonhos! 

Eis-aqui a nossa união n'esle mun- 
do, até quando formos chamados lá do 

imposto com o addicional por lei de 27 
de abril de 1882. fica sendo de o por 
cento, ou seja 4,717 do imposto princi- 
pal e 0.283 do addicional; 

3.° Que o pagamento do dito impos- 
to devera verificar-se onde o peixe for 
exposto á venda, excepluando-se d'esla 
regra o peixe que vier ao mercado de 
Lisboa ou seja conduzido pelos próprios 
pescadores ou por enviadeiros ou cou- 
tra ta dores, o qual pagará o imposto na 
competente estação, calculado sobra o 
preço da venda, deduzindo-se o que por- 
ventura se houver pago no local.do des- 
embarque, comprovado por guia passada 
pelo encarregado da cobrança n'ess0 lo- 
cai; 

4.° Que o pagamento será feito em 
dinheiro no gelo da venda ou leilão do 
peixe nos sítios aonde este ou aquella se 
etlectuar, ou em especie, quando não 
seja vendido, e sim dislribuido em qui- 
nhões pelos pescadores; 

o.0 Que, sempre que o imposto de- 
va ser pago em dinheiro,cobrarão os res- 
pectivos encarregados 3 por cento sobre 
o producto total da venda do peixe ou 
sobre o preço de uma exacta avaliação 
quando o contribuinte prefira fazel-o por 
esta forma; 

6.° Que, no caso do pagamento ser 
feito em especie, se apartará para o es- 
tado um, de cada vinte peixes, sendo o 
peixe recebido pelo imposto imroediata- 
menle vendido em leilão pelo emprega- 
do fiscal, com responsabilidade d'este 
para com a fazenda publica, tanto pelo 
producto da venda como por quaesquer 
prejuízos que resultem de lesão ou dolo 
ua mesma venda; 

alto, ou, como diz o sr. prior, até que 
Deus case as nossas almas! 

Ah! já bastantes ânuos tem decor- 
rido... Mas se durante esse tempo o 
ceo permitisse, seriamos felizes! 

XIV 
E o pobre Pedro deixando cair a 

cabeça nas mãos, chorava em silencio. 
Em silencio chorava eu também. 

Que lhe havia de dizerí' Não era o 
seu pezar dos que se consolam. Além 
d'isso não tive tempo. 

De repente veiu o vento enfunar as 
vélas. Pedro levantou-se logo, triste, 
mas socegado, como sempre. 

—Olá, rapazes, alerta, lemos ven- 
to!. .. 

XV 
O verão havia passado, estávamos 

no inverno. Quando cheguei a Villervil- 
le, vejo em grande folguedo a aldeia. 

—Que ha de novo? perguntei eu a 
um pescador velho que encontrei na 
praia. 

—■Que ha? me responde elle com 
ar jovial. E' possível que o não saibaes? 

—Não sei. 
—Ha sois mezes que morreu Ce- 

sarina. 

7.° Que, sempre que fiquem bem 
garantidos os interesses do estado, se 
poderá permittir o pagamento do impos- 
to por meio de avença, pelo praso de 
ura anno econornico, a qual será regu- 
lada pelo artigo 3.° da carta de lei de 
10 de julho de 1843 e anigo 87.° do 
decreto de 1 de setembro de 1881, o 
eííecluar-se-ha perante a competente al- 
fandega ou delegação, mediante fiança 
idónea prestada pelo avençado, sendo o 
seu preço pago em prestações meusaes 
o no ultimo dia do mez a que cada uma 
d'ellas respeitar; 

8.° Que nos locaes em que não se- 
ja possível realisar a cobrança do im- 
posto no acto da venda do peixe por fal- 
ta de pagamento immediato do produ- 
cto da venda pelos compradores no ca- 
so de. abundanto pescaria, os agentes 
fiscaes incumbidos da sua arrecadação, 
tomarão nota das vendas feitas e proce- 
derão á liquidação mensal das coutas dos 
arraes, administradores ou chefes das 
companhas, aos quaes é perrnitlido, 
prestando fiança idónea por ura anno 
econornico perante a respectiva alfande- 
ga ou delegação, pagar até ao penúltimo 
dia de cada mez as quantias, que até 
essa data lhes forem liquidadas; 

9.° Que no respectivo termo se de- 
verá consignar que o fiador fica sujeito 
às penas dos fieis depositários, e não 
pagando o devedor no dia marcado e o 
fiador no immediato fica ipso fado que- 
brada a fiança c sem eífoito o contrato, 
não podendo mais admittir-se pagamento 
nas condições dos n.os 7.° e 8.°; 

10.° Que, pago o imposto do pes- 
cado, se passará documento da sua co- 

—E é por isso que... 
—Não. Mas ha effeclivamente seis 

mezes. Os proprios filhos já a não cho- 
ram. E comtudo. tem coração. 

—Mas o que ha por cá? 
—O casamento de Pedro com Ma- 

ria. 
— Foi esta manhã... 
—Ha uma hora. 
Jà não ouvi o resto; achava-me en- 

tão no alto dos penhascos; em dois mi- 
nutos apenas, estava á porta da casa 
dos noivos. 

Pedro, vestido de panno,e tão jovial- 
mente transformado, se bem que reju- 
vesnecido pela felicidade que não espe- 
rava, recebia os parabéns de todos os 
pescadores que o amavam. 

Não m'o tinha elle dito, n'aqnella 
noite a bordo? «E'-se bom quando se 
ama®. 

Abriu-se a porta do quarto do fun- 
do. Apparecen a noiva ainda joven. e 
sempre bella! O seu futiiro sobrinho lhe 
dava a mão, um bello rapaz de vinte 
annos. Atraz d'ella vinha compondo-ibe 
o véo branco, sua nova sobrinha, que 
era uma linda rapariga. 

Quando Maria chegou ao pé de Pe- 

brança o nada mais se exigirá a titulo 
de imposto de venda em qualquer pon- 
to do paiz para onde o peixe seja trans- 
portado, salvo a excepção do n.0 3.°; 

11.° Que, todas as receitas arreca- 
dadas nos postos incumbidos da cobran- 
ça do imposto do pescado serão entre- 
gues diariamente nas respectivas dele- 
gações ou nas recebedorias das comar- 
cas e suas dependentes, quando taes re- 
cebedorias estiverem a menor distancia 
do que a delegação; 

12.° Que, se as circurnslaucias es- 
peciaes do serviço ou da localidade, re- 
conhecidas pela administração geral das 
alfandegas, não permittirem o cumpri- 
mento do disposto no numero antece- 
dente, far-se-ha a entrega semanal ou 
mensalmente, conforme taes circums- 
taucias o exigirem; 

13.° Que,se os pescadores, arraes, 
administradores e chefes das companhas 
se recusarem a pagar o imposto, acto 
continuo ao da venda ou divisão do pei- 
xe, será este apprehendido e punidos 
elies como descaminhadores de direitos, 
salvo o caso de se haver permiltido o 
pagamento nos lermos dos n.03 7.° c 
8.°; 

44.° Que a falta de cumprimento 
das prescripções d'esta portaria obriga 
os encarregados da administração e co- 
brança do imposto do pescado a todos 
os prejuízos que por sua causa vierem 
ao estado, ficando responsáveis pelas 
quantias que não cobrarem ou dividas 
que crearem, de cujas importâncias se- 
rá a fazenda publica por elles e á sua 
custa embolsada; 

13.° Que pela mesmo fórma com 

dro ambos ajoelharam aos pés de Joan- 
na, dizendo: 

—Minha mae! 
Até aiii só a velha Joanna não cho- 

rava de enternecimento, e muito bem 
sentada resmungava: 

—Vossa mãe... sim... agora... 
sim... meus filhos! 

Talvez ocressenlasse lá para si, e 
com alguma razão: 

Agora, que já aqui não está Cesa- 
rina! 

Depois aproximei-me eu! Abracei a 
noiva, apertei cordialmente a mão do 
meu hospedeiro, e com voz commovida, 
lhes disse: 

-Excelleute Pedro e adoravel Ma- 
ria, parece que a ventura sò vos chegou 
no outomno. Mas o coração não enve- 
hece, e para amores taes como os vos- 

sos a primavera é eterna! 
* * * 

Esta historia, escripla em Paris, 
por C. Deslys, obteve o segundo acces- 
sil conferido pela sociedade dos homens 
de letras aos contos moraes. 

Conclusão 



igual responsabilidade á do numero an- 
tecedente ficam os chefes das circnms- 
cripçoes aduaneiras, quando, sabendo 
de quaesquer abusos, não tomarem as 
necessárias providencias para os repri- 
mir, on quando não acanielarem devida- 
mente os interesses do estado; 

16.° Qne ás alfandegas cumpre re- 
metter á administração gera! das alfan- 
degas e contribuições indirecias até ao 
dia 8 de cada mez, uma nota do impos- 
to cobrado no mez anterior, organisada 
nos termos do modelo que acompanhou 
o officio de 17 do novembro de 1885, 
devendo n'e!la descrever-stí em verbas 
separadas o imposto e o addicional de 
6 por Ctín'o, usando-se, para facilitar o 
processo da dita nota, de uma tabella 
da percentagem de 94,339, multiplicada 
snccessivamente até 10, a qual appiica- 
da a qualquer verba, que comprehenda 
o imposto o o addicional, fará conhecer 
a importância do primeiro; 

17.° Que, alem das visitas qne in- 
cumbem aos chefes das circnmscripções 
aduaneiras, serão os postos do pescado 
visitados pelos inspectores aduaneiros 
duas vezes por anuo, uma no mez de 
julho e outra no mez de janeiro, rece- 
bendo para esse effeilo as necessárias 
inslrucções da administração gera! das 
alfandegas e dos administradores dos rés- 
peclivos círculos. 

Paço, em 19 da abril de 1888.== 
Marian.no CyriUo de Carvalho. 

do-se-de wís?í do'estado de limpeza d'a-í Estamos já a vêr o sàpientissitno larão a luz e a comerão com beijos e tu- 
qnellas habUaçS|è. Nem todos podem correspondente do lAIío Minho,» a de- do para li serão manguiíos. 
ser ricos, porque, urna das mais impor- clarar aos seus fieis vassalos, qne aqnillo As tuas promessas, irmanando-se 
(antes regras da sociedade é a designai- não pódo ter lugar, como aconteceu com com a lua alma, feita de egoísmo ruim. 
dade, mas podem ser limpos, jamais; as celebradas 40 grammas de tabaco 
onde a agua é-abjuidantissima. ? !qae, para alguém que bem nos entende, 

Vamos hoje dar férias ás nossas i é que foi uma verdadeira cngulidella, a 
considurações individuaes, para única- par d'umas inexpugnáveis contestações, 
n.icnte,como lembrança aos leitores,trans- acceiles por uma demasiada considera- 
erever o artigo 87.° e seguintes, que cão do chefe fiscal. 

Viram.. Diz o correspondente do 
«Alto Minho», que tal pescado se não 
entende com o rio Minho. Diz uma gran- 
de asneii a, nnicamenle por opposiçãq a 
tudo quanto fiaria da guarda fiscal, e 
não por qne não comprehenda,para que 
a sua gente lhe admire ó talento. 

Nem sabe a chorographia do seu 
paiz! 

Fiqne cerlu que o chefe fiscá! nun- 
ca enguliu nem engole coisa alguma. 
Pôde mas é dfiim dia para o olitro fazer 
a alguém dèsengulir da bolsa alguns 
centos de mil réis, por encargo ãe'bul- 
ias. 

Trate das bulias, mande-as vir de 
Braga pelo homem da lagrima que de- 
ve ler lá procuradores auclorisados. 

Já alguém lhe disse qne se callas- 
se; mas o homem é contumaz. E' o que 
se chama verdadeiramente iucorrigivel, 
como elle diz. 

Chama, antes que te chamem. 

Yè, meu anjo, da violeta 
Como é tristonho o matiz, 
E como, da hastea colhida, 
Distilla a seiva da vida. 
Perdendo o seu dom feliz! 

Germina inculta nos prados 
Ou do valle na aridez, 
Rescende grata fragaricia: 
Tem do poeta a constaneia; 
Mas como é triste, não vez? 

Assim en,se te não vejo. 
Sou mais triste qu'essa ilôr... 
—Entro rizo, festa e gallas, 
O meu gesto, minhas falias. 
Só exprimém... amor! 

A. C. 

FACTOS DA SEM iM 

CONVERSANDO 

Depois da conversa publicada rio 
nosso numero passado, alguma cousa já 
se fez em beneficio da hygieue e salu- 
bridade d'esta povoação, quiçá digna de 
melhor sorte. Mas como padece da mo- 
nomania de era tudo se deixar esbravi- 
sar por pseudo mandões, agueote-se no 
balanço como poder, porque, se não es- 
tá melhor a culpa é sua. 

O sr. administrador do concelho, 
acompanhado do sr. stlb-delegado de 
saúde, tem feito algumas visitas domi- 
ciliarias, nas classes pobres, infomian- 

mais interessam, do codigo de posturas 
da camara de Melgaço, devidamente ap 
provado, em sessão de 10 de agosto de 
1887,sendo presidente da câmara o es."" 
sr. José Candido Gomes d'Abreu. 

«Art.0 87.° Os marchantes e corta- 
dores de carne são obrigados, sob a 
coima de 300 réis: 

1.° A conservar o talho sempre lim- 
po e muito lavado; 

2.° A ter balcão que não exceda a 
ura metro de altura desde o pavimento 
exterior; 

3.° A usar de pesos exactos e afe- 
ridos, e de balanças precisas e certas, 
cujos pratos estejam sempre muito lim- 
pos e a distancia de ura decimetro,pek> 
menos, do balcão 

4.° A não conservar os pesos nas 
conchas das balanças se não quando 
d'elles se servirem, ficando depois as 
mesmas conchas sempre livres e em 
equilíbrio; 

5.° A ter a carne coberta com pau- 
uos lavados nos umes de junho, julho, 
agosto e setembro; 

6.° A cortar os ossos unicamente 
com serrotes; 

7.° A usar no talho de um avental 
de panno branco lavado, que os cubra 
pela frente desde o pescoço até ao joe- 
lho; 

Art." 88.° A venda de cabeça,unhas, 
sangue e intestinos, sómenle poderá ser 
feita em casa ou logar separado do açou- 
gue. Â infracção d'esle artigo será pu- 
nida com a mulía de 500 ré/s; 

Art.0 90.° O marchante que no ta- 
lho proferir palavras deshonestas, inju- 
riar os concorrentes ou se recusar a 
vender-lhes carne, havendo-a, incorre 
na multa de 500 réis; 

Art." 91.° Nenhuma réz pôde ser 
picada, espancada ou corrida antes de 
ser abatida, e logo depois de morta se- 
rá sangrada. 

O transgressor d'este artigo será 
coudemnado em 500 réis de multa. 

Art.0 93.° Incorre na multa de 
500 réis o marchante qne abater o ga- 
do qne chegue cauçado de jornada lon- 
ga, sem que tenha descançado por espa- 
ço de seis horas pelo menos; 

Ari.0 94.° O marchante qne não 
conduzir do matadouro para o talho as 
carnes verdes oa frescuras coberias com 
pannos lavados, pagará 300 réis de 
multa; 

Art.0 93.° A nenhum marchante é 
permiltido abater réz alguma para con- 
sumo sem que primeiro seja examinada 
e admittida pela pessoa encarregada peia 
Camara d'esle serviço, sob pena de 
2$000 réis de multa e de ser inutilisada 
a carne; 

Art.0 90.° Não é permiltido a ne- 
nhum vendedor de carnes verdes levan- 
tar os preços correntes d'estas,.sem que 
o comimmiqne por escripto á camará 
com antecipação de quinze dias, sob pe- 
na de 3^000 réis de multa. 

Continua) 

Cá está «> Eiâclr© 

Consta-nos quej o sr. commandante 
da secção fiscal ií'esla vilIa, vendo que 
o povo se não corrige na monomania 
do contrabando, está resolvido a remet- 
ter ao poder judicial para alli ser impos- 
ta a pena de prisão até um anno, aquém 
descaminhar ou tentar descaminhar 
mercadorias por quaesquer meios indus- 
triosos,—trazendo-as escondidas em si, 
ou nos carros, barcos ou cavalgaduras 
em que se transportarem. 

Tomem sentido. Aqaelle melro cau- 
ta mesmo sem musica. i 

O sapienlissimo correspondente, diz 
que é necessário andar com a licença 
do tabaco no bolso. Parece qne leu a 
lei antes de se lavar, com os olhos re- 
mellados, por isso não admira qne não 
ficasse certo do que a lei estalue. 

A lei entende-se, que a licença de- 
ve estar em poder do interessado desde 
o dia da sua validade; assim como ha 
uma outra lei, ainda mais recente que a 
do tabaco, que manda os donos de ca- 
psllas solicitar a bulia na repartição 
competente. 

Custa, por uma geração a bagalella 
de f50o000 réis. 

Saberá d'isto o correspondente? 
 =P5N4*=  

varíola 

Como já ha multo o dissemos, a 
epidemia da varíola tem tomado um in- 
cremento assustador, em virtude do que 
o digno administrador d'este concelho, 
acompanhado do facultativo tnnoicipal, o 
sr. dr. Passos, tem procedido a visitas 
sanitarias, mandando fazer limpeza e 
aconselhando os meios práticos de com- 
bater o liagello. 

Louvamos sinceramente o procedi- 
mento do sr. administrador e facultativo 
municipal, porem ainda ha uma lacuna, 
que nós muito desejamos ver preenchi- 
da; era a criação deuma commissãoem 
cada rua para csla angariar donati- 
vos para os infelizes que não tem nada 
òe seu para poderem tratar convenien- 
temente as pessoas de família atacadas 
da moléstia. 

Vê-se em todas as terras, onde por 
infelicidade se dá uma caíastrophe on 
grassa uma epederaia.organisarem-se lo- 
go commissões de, beneficência, para an- 
gariar soécorros; na nossa terra, parece 
haver aversão a praticar actos tão san- 
tos e justos. 

Sentimos. 
   

A (KKaagEBSBlsaaa (sobrínlso} 

A fallibilidade dos nossos esforços 
em dar a candidez da açucena ao niger- 
rimo Cnnganbana, refocilia-se na "sua 
alma, sempre 'de joelhos, como apotheo- 
se á sua supina estupidez e abstracção 
do sol vivificauto e acaleutador das sejen- 
cias, artes e letras, cujo foco luminoso 
se chama Europa. 

Divorciado da grande potencia do 
progresso, devora os dias em editar a 
sua elegia,o que serve de entrelinimen- 
lo a seus acolites, que,«'um vehemente 
anhelo de graças, despejam o cálice do 
travor da vida. 

Insensatos... acaso, a sua fida, 

carecem da aduesão dTim cerebro racio- 
nal, para não provocarem uma estabi- 
lidade dogmática pela theiirgia do fami- 
gerado apostolo da treva. 

Atirae-o á valia do esquecimento, 
visto qne as rampas da vicia o poupam. 

Negro, não te afinques demasiado 
na noite da tua côr, porque não abdica- 
mos, apezar de tudo, de ganhar a luz, 
para a formação da tua repellenta pho- 
tographia, feita de adores do monturo e 
das podridões do lupanar. 

tfossiEíalssão dlsárieííil 

A commissão districtal julgou as se- 
guintes contas: 

Da Misericórdia d'esla villa, relati- 
vas ao anno de 1894-1893. 

Da confraria da Senhora do Carmo, 
da freguezia de Parada do Monie, d'es- 
le concelho,relativas aos annos de 1892- 
1893 e 1893-1894. 

Da junta de parochia da freguezia 
da Cave, relativas aos annos de 1891 a 
1893.- 

Da junta de parochia da freguezia 
de Christoval, relativas aos annos de 
1830 a 1894. 

Ba confraria das Almas, freguezia 
cie Cbaviães, relativas aõs annos de 
1889-1890 e 1890-1891. 

Da junta de parochia da freguezia 
drAlvaredo,-relativas aos annos de 3882- 
a 1894. 

Da confraria da Senhora do Rosa- 
rio da freguezia de Penso, relativas aos 
auoos de 1892-1893 e 1894-1895. 

Da confraria do SS. Sacramento da 
freguezia d'esta villa, relativas aos ân- 
uos de 1892-1893 e 1894-1893. 

Da confraria das Almas da fregue- 
zia de Parada do Monte, relativas aos 
annos de i89z-ÍS93 e 1893-1894. 

—   
iSevísíffl de Alrefto legislação 

e ^urisjprudeacla 

Temos sobre a nossa banca de tra- 
balho o n." 1.° do 2.° anno d'aqnella 
interessante e utilíssima Revista,derigida 
pelo sr. dr. Eduardo Gorjão, dislincio 
advogado. 

E' uma pui licação indispensável a 
todos os fonccionarios do fazenda, ad- 
ministrai i vos. judiciaes, advogados. 

O presente numero na secção dou- 
trinaria insere: 

0 Jnry Criminal—Direito adminis- 
trativo—Direito Civil e ecclesiaslico— 
Direito.e processo coramercial—Direito 
fiscal. Resumo de accordãos dos tribu- 
naes, e varia legislação. 

Por aqui avaliarão os leitores a 
vantagem d'aqueiia importante publica- 
ção no nosso meio social. 

—  :  
Amigo Zé do Sabão. 

Não respondi logo á tua carta por 
qne, motivos de alta" transcendência, a 

não envolve uma objecção esmagadora l isso me obrigaram; e, paia prova, vou 
' dar-te algumas explicações sobre o caso. 

Ceves estar muito ao facto da exis- 
tência de uma quadrilha de Iara pios,que 
iVestes últimos dias tem infestado não sò 
os subúrbios da villa, como as fregue- 
zias lemilrophes. Eu, que sou bastante 
assustadiço, logo que me soou aos ou- 
vidos a palavra quadrilha, eis-me cami- 
nho da casa do armeiro para concertar 
differeotes boccas de fogo de pequeno e 
grande calibre; depois do concerto e res- 
pectiva limpeza da ferrugem, loca a fa- 
zer carlncbame e carregar até á bocca 
as sobreditas cujas. 

Não te digo nada; tem sido uma lu- 

d'nma esperança fallaz e uma recusa 
formal nTima acção combinada? 

Imáginae-ro um fetiche,por Isso tra- 
zeis o vosso corpo em arco,como preito 
do vosso niniio respeito e admiração por 
nm ente, que não comprehendeis, acom- 
panbándo-o nas suas vãs revelações de 
prestigio e pondo-vos sob a sua iofluéó- 
cia, como o sabeista se eolioca sob a pro- 
tecção dTim astro! 

Queres apunhalar a luz, Gungci- 
nhana, refugiaudo-te nas cataeumbas da 
própria immoralidade, porem ella ba- 
nhará a lua retina, eslonteando-te, como 
á ave notivera, quando insultada pela 
roza do sol, em 
migo terrível. 

que espreita um inHfa, lufa, dos meus peccados; porem a 
minha caza está, posso riizel-o com ufa- 

Lembras-te,ainda, das grossas man-: nia, mais bem guarnecida do que qual- 
gas de teu thio que definharam em qner fortaleza blindada. Não ha portas, 
manguitos e. que n'urn aphmb de sau- janelias, seteira ou pequeno orifício, que 
dação, lhe disseram—adeus. j nao esteja guarnecido com Ires ou quatro 

Um dia virá em que os teus oseu-'boccas de fogo, e ai d'aqnclle que tente 
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forçar qualquer poria on jánefla; terá 
morte mais instantanca, do qae a pro- 
dazida por um raio ordinário oa globo- 
lar. Por tanto, dezaíio esses malfeitores, 
que envoltos no manto da noite, levam 
o terror aos pacíficos habitanlés. 

E' verdade, diz-me: In qae tens fei- 
to a tal respeito, para segurança do len 
Castello feudal? Estou,por certo, que ta- 
xes a cousa de broma, nada fazes. Tem 
cuidado, amigo, não brinques com o fo- 
go. que te podes queimar. Toma pre- 
cauções serias a la! respeito, deixa-te 
de philusophias absurdas. 

' A respectiva a actor idade policia! já 
ha muitas noites que Mão dorme; iufe- 
lizmento,todos os seus esforços tem si- 
do baldados. Os malditos estão organi- 
sados por sysleraa de guerrilhas e fa- 
zem fogo de imboseada, não podendo 
por isso ser alcançados pelas balas das 
forças de segurança publica. Âpezar de 
medidas inergicas, ainda não foi possí- 
vel conseguir apanhar nem um alhorao 
dos laes patifes. Repilo,não brinques nem 
zombes dos que tomam na devida cou- 
sideração, a questão laia pios. 

Vamos agora a outro assumpto. 
Não concordo comtigo àcerca das 

luas doutrinas solenilas, e, relativamen- 
te aos fragmentos do bólide, consultei 
o Saragoçano, e a resposta fui non cre- 
do; por tanto ]ã vês que s arca de aerio- 
litos com núcleo de ferro, vér e crer 
como S. Thomé. 

E' verdade, deves ter analysado o 
eclipse do â8 de fevereiro ultimo; os 
homens dos almanakeâ irraram um pou- 
co a hora do principio, meio e fim, ape- 
zar de que não podemos censural-os, 
porque como os nossos relogios andam 
regalados pelos candieiros da illumina- 
ção publica, e esta anda sempre adian- 
tada na hora de apagar, pôde muito bem 
ser. que a differença notada provenha do 
erro na regtilarisação dos nossos relo- 
gios, e portanto suspendamos as nossas 
censuras até vermos o que dizem os 
observatórios meteorológicos. Aqui tens 
caro Zó, o que se me offerecc dizer-le 
por hoje, e dispõe sempre do leu 

muiio grato amigo 
Larangeira. 

P. S. 
Se queres comer um bocado dc salmão, 
Apparece, não demores. 
Do contrario, infelizmente, 
Esgota-se a edicçãn. = _ 

Ku.GAvnT 

Regressou a Lisboa, acompanhado 
de sua es.^ esposa e interessantes íi- 
Ihinlios, o sr. Pedro Augusto dos San- 
tos Gomes. 

—Tem passado baslanfe incommo- 
dada, a ex.ma sr." D. Anna Joaquina Go- 
mes iTAbrou, presada esposa do sr.Josê 
Candi.k» Gomes d'Abreu, estimável ca- 
valheiro, d'es"la viila. 

—Também continua doente, o nos- 
so aimgo, sr. Justiniano Antonio Este- 
ves. 

—Foram ha dias a Monsão, os sr?. 
drs. Antonio Joaquim Dnrães, e Antonio 
Pereira de Souza e Victorino Augnsfo 
dos Santos Lima, respeitáveis cavalhei- 
ros d'esta villa. 

-IT-ZAGS 

O homem que se casa é igual ao 
soldado que vae á guerra: tem de sof- 
frer tudo o que vier. 

—Um sábio dizia que o homem 
que se deixe dominar pela mulher de- 
via sorcoudemnado a comer com os pés 
e andar com as mãos. 

Se tivéssemos tribunaes para appli- 
car laes corulemnações, quantos homens 
não veríamos nós por esse mando an- 
dar com as mãos e os pés pelo chão ao 
mesmo tempo. 

* 
El-Rei da Babylonia sabendo qúe 

um criado seu namorava uma dama do 

palacio, considerou como o castigaria, c 
para isso aconselhou-se cora o philoso- 
pho Apollonio, que lhe merecia grande 
conceito. Respondeu este;—Senhor, que 
maior castiga lhe quereis dar que dei- 
xal-o viver? 

Admirou o rei e concluiu o sábio: 
—O seu amor em breve será o seu 

maior verdugo, pois não haverá a que o 
não coudeinne o seu amor. 

—Outro não menos sábio disia que 
o amor é como o chocolate:—quanto 
mais claro peur é. 

Tinha carradas de razão. 
* 

Um ladrão negava a pés juntos. 
O juiz diz-lbe: 
—E' inútil negar. Oito testemunhas 

declararam que o viram commeller o 
crime. 

O reu exclama: 
—Oito testemunhas! Olha que gran- 

de cousa!... Não importa: Eu posso 
apresentar oito mil que não viram nada! 

* 
Em ura exame dhnstrucção prima- 

ria: 
—Queira dizer-rae: o que é o cen? 
—E' o teclo da terra, sr. profes- 

sor. 
* 

Uma creança de quinze auaos foi 
fazer a barba: 

—Quanto devo? 
—áOO réis. 
—Mas o preço da casa 6 do 50 rsl? 
—E" verdade; 150 róis é de busca. 

* 
Morreu D. Encarnação, de parlo. 
—Goitadai diz Simplício. E seria 

do ultimo lllho? 
* 

Entre um general e um soldado; 
—94! 
—Prompto, meu general. 
—Vae á egroja de S. Domingos sa- 

ber a que horas é a missa do meio dia. 

Entre uma dama e nra peralta. E' 
ella que falia: 

—Onde são pescados os carangue- 
jos? 

—Não estou certo, minha senhora; 
mas será fácil advinhal-o. Falia dos ca- 
ranguejos encarnados, não è verdade? 

—E', sim. 
—Então não ha que duvidar. São 

pescados... são... 
—Aonde? 
—Está bem de ver que são pesca- 

dos no mar vermelho. 

líplíapSsso 
Sobre n tumulo de dois casados al- 

guém poz esto letreiro; 
O" vós que passaes, attendei c ve- 

de uma variedade; aqui estão dois casa- 
dos que não questionam. 

Vima: pássaro que chora... pela 
gaiola. 

Voto: artigo de commercro eleito- 
ral. 

ÍMMUMCADO 

Sr. Reiaclor. 

Peço a fineza de me dispensar um 
canto do seu illustrado e importante jor- 
nal, para, pela primeira vez vir a pu- 
blicn, relatar factos escandalosos e cri- 
minosos, que, a meu ver, merecem a 
mais severa ou rigorosa punição, por 
parle das ancloridades competentes. 

Eis o caso: 
Na semana finda, dia desoiío do 

corrente mez, no logar da Porlella, fre- 
guezia de Chaviães, d'ésle concelho, se- 
riam oito horas da noite, appareceram 
Vicente Lourenço de Castro, soldado do 
regimento de caçadores numero sele. e 
Antonio /Joaquim Fernandes, e ambos 
apedrejaram a casa da senhora D, An- 
na Rosa Rodrigues Maceira, partindo vi- 
dros, caixilhos do Ires janellas, e outros 

mais estragos. Um completo vandalismo. 
Momentos antes tinham estado na casa 
da senhora D. Anna, algumas creanças, 
que teriam sido victimas, das muitas 
pedras que entraram pelas janellas que- 
bradas. Como • era natural, honve um 
enorme reboliço, tumulto de povo que 
accudio aos grilos, Aqui d'El-Rei, solta- 
dos pela família da senhora D. Ânua 
Rosa Rodrigues Maceira, que, de noite 
se viram tão violentamente atacadas na 
sua habitação. 

Para cumulo da maior disfarçatez, 
os próprios criminosos, deixando o pri- 
meii-o a jaqueta do uniforme em ca- 
sa do segundo, foram dar parte do 
occorrido ao senhor administrador do 
concelho e ao regedor da freguezia. 
Porém, lia desconfiança que, tanto o re- 
gedor como os cabos de policia prote- 
geram ou protegiam a maroteira, porque 
nenhum apparecen aos grilos de Aqui 
d'El-Rei, os qnaes sendo ouvidos peios 
visinhos, todos accndiram, ao passo qae 
as aucloridades policiaes brilharam pela 
sua auzincia uo local onde lhes chama- 
va o seu mais imprescendivel dever! 

A signataria, dirigindo-se ao re- 
gedor da freguezia, pedmdo-lhe que 
fosse vér os estragos que os assallanlas 
e apedrejadores tinham feito, não íez o 
menor caso, nem tomou nenhamas pro- 
videncias. 

Na administração do concelho tam- 
bém a queixosa signataria não foi mais 
feliz, porque alli, apóz a queixa apre- 
sentada, lho disseram que respondesse 
unicamente áquillo que lhe pergunta- 
vam!! 

Perante a inércia e o desleixo das 
aucloridades policiaes, e a maneira re- 
pfehensivel como lhe receberam a quei- 
xa na administração do concelho, pela 
qual se deviam tomar as mais enérgicas 
medidas e providencias,.«para castigar 
os malfeitores, a signatária, queixosa, 
não lendo ou não podendo fazer uso, 
desde jã, d'onlro meio de desafronta, 
vem a publico relator laes aconieciroeu- 
los, para que-os habitantes da fregue- 
zia vejam as belezas do serviço dos ca- 
bos de policia e regedor da mesma. 

Estes, do mais crasso desmazallo, 
e na administração do concelho nem a 
queixa lhe quizeram acceitat! 

Único, piramydall 
Assim estão os moradores d'nma 

freguezia, mulheres, indefezas, mesmo 
nas suas casas de noite, á merce dos 
maiores atlentados, com consentimento 
das anctoridadcb! 

Ghaviães, Porlella, em 25 de feve- 
reiro de 1896. 

Anna Rosa Rodrigues Maceira. 

ANNUNCiOS 

Comarca áe 

mSMM&SMMMM 
Pelo juizo de direito d'esta comar- 

ca, e cartório do J." oífieio, será arre- 
matado á porta do tribunal judicial no 
dia 22 do proximo mez de março, ao 
meio dia, e pelo maior preço oliereoido 
acima da quantia de oitenta mil réis 
annuaes, o arrendamento de um prédio, 
que se compõe do uma casa alta e casa 
baixa contigua, aquella cora os números 
do policia 19,. 21 e 23, e esta com os 
nnrpéros 25 e 27, com quintal e terre- 
no de producção (íe pão e vinho, e suas 
pertenças, silo todo este prédio na rua 
Nova de Mello, d'esta villa, pertencente 
a Francisco Jovquirn Lobato e seus fi- 
lhos, residentes em parte incerta do 
Brazil, cujo arrendamento se fará por 
espaço de cinco annos, ou por Ires 
se assim melhor convier ao arremalan- 
te, e este com obrigação do pagar todas 
as despezas de praça e todas as mais 
de futuro inherenles ao prédio, incluiu- 
do contribuições. 

Verifiquei 
O Juiz de Direito 

A. Garrido 

CoBíaí'ea dc Moasâo 

SBITCS WE 

m MES 
Pelo jub.o de direito da comarca 

de Monsão, escrivão Cesar, correm édi- 
tos de 60 dias citando José Luiz Domin- 
gues, viuvo, do logar da Baza, fregue- 
zia de S. Paio, comarca de Melgaço, 
ausente em parte incerta, para no pia- 
so do 10 dias posterior ao des éditos 
pagar a quantia de 97(5575 réis em que 
foi cohdemnado na acção commercial 
que lhe promévèn José Joaquim Este- 
ves, da referida villa de Monsão, ou no- 
mear á penhora bens sullicientes para 
pagamento da quantia exequenda e cus- 
tas. 

Verifiquei 
O Juiz de Direito da comarca de Mel- 

gaço, 
4. Garrido 

O escrivão, 
Miguel Augusto Ferreira 

Contarcfi de .ISelgaço 

lUifiS 11 Si III® 
Pelo juizo de direito d'esla comarca 

e cartono do 3.° officio, correm éditos 
dc trinta dias a citar José Douíeiro e 
Luiz Donleiro, aquelle residente em par- 
te incerta da iliia de São Miguel, no ar- 
chipelago dos Açores, e este lambem 
em parle incerta, na cidade do Rio de 
Janeiro, Republica dos Estados Unidos 
do Brazil, para fallarem a todos os ler- 
mos do inventario, até final, a que se 
procede por cbito de Francisco José 
Dunleiro, morador que foi no logar da 
Pedreira, freguezia de Paços, d'esta co- 
marca, sem prejuízo do andamento 
d'ei!e. 

Melgaço, 3 de Março de 1890. 

Verifiquei 
O Juiz de Direito 

A. Garrido 
O escrivão interino, 

Duarte Augusto de Magalhães 

ctotfnarea «Sle SieSgaço 

EÉITOS BM 

m m&s 
Pelo juizo de direito d'osta comarca e 

cartório do 3.0oJlicio, no inventario de 
menores por obito de Damião José «'Oli- 
veira, morador que foi no logar de Snr- 
rihas, freguezia do Roliças, correm edi- 
tas de 30 dias a coutar do segundo an- 
nuncio que for publicado na folha offi- 
cial, pelos quaes é citado,para todos os 
termas dc presente invõiilorio.atò final, 
—Manoel d'01iveira, solteiro, àuzenle 
em parte incerta na Republica dos Esta- 
dos Unidos do Brazil, e os credores in- 
certos o legatários desconhecidos, para 
allegarem os direitos que tiverem, sob 
pena de revelia. 

Melgaço, 25 de fevereiro de 1896. 
Verifiquei 

O Juiz de Direito 
A. Garrido 

O escrivão interino, 
Duarte Augusto de Magalhães 

ANMÍNCip 
João da Cunha Moraes, solteiro, 

proprietário da villa de Monsão, arre- 
matante dos impostos indirectos miini- 
cípaes, do concelho de Melgaço, no cor- 
rente anuo, previne por este meio lodos 
os condnctores e iutroduclores de géne- 
ros sujeitos ao mesmo imposto munici- 
pal, que o sen empregado no posto fis- 
cal ne Penso é o sr. Sebastião de Car- 
valho.e bem assim seus representantes, 
no mesmo posto o sr. Maximiano Fer- 
nandes Pereira, e na villa de Melgaço o 
sr. Antonio Joaquim Esteves, os quaes 
se acham habilitados para receber lodos 
e quaesqner manifestos, 

Melgaço, 2-' <lo fevereiro de 1896. 
Juiur dà Cunha Moraes 
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a Esta casa typographica, entarrega-se de qnalqaer traballio bera como 
facturas, raemoruadiras, raappas, livros, participações de casamento, cartas 
fnnebres, cartazes e programmas para theatros, bilhetes para rifas e en- 
carrega-se também de impressos para repartições publicas por preços mo- 
dicos. 

lAllili SI WI11IA 

EIs^ísscos dcssle SOO a  SSíííi» 3es. 
15e 35sí.o desde ©tó® a  3-3®®® s"s. 

J1.0JA JMoya do j3altinho 

LARGO DO CHAFARIZ 
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Feliciano Candido d'Azevedo Barroso ( o Cantinho), proprietário d'este novo 
estabelecimento, convida o respeitável publico a que visite esta recente casa de 
negocio, onde encontrará variado sortido d'objectos de mercearia, fazenoos, lou- 
,ças, ferragens, papellaria, calçado, e mais artigos de comniercio. por miúdo, os 
qnaes se vendem por preços modicos em cuja occasião analizarao o uom gosto, 
uexcedivel limpeza e acceio dos mesmos. 
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O proprietário d'este mnilo conhecido estabelecimento par- 
ticipa a todos os seus fregnezes, e ao publico em geral que re- 
cebeu um gnande sortido dos artigos seguintes: 

Lenços para bolso a 2t> rs. e maia preços. 
Guardanapos a 2õ rs;' 
Grinde vaiiedade (íc riscados, a 50, 60 e 70 rs. 
Píniios ciAT. a GQ, 7D-e 80 rs. 
Camisolas a 10Ò rs. 
Qolini (Te linlio limito barato. 
PicÔiillios a 550 i's. 6 melro. 
G rahiliT v a r i è d a d e em doce e bolacha, da fabrica da Pampn- 

jha.—sTr.n i'o;iipl''lo em geoeros de mercearia.—Calçado para 
IiThi .-li ., senhora^(!~crêan"ça.—Tudo mais barato do que na Gal- 

Mb» 

Farinha Peitoral Ferruginosa 

da pharmacia Franco 
Esta farinha, que é um cxeellenle 

alimento reparador, de fácil digestão, 
utilíssimo para pessoas de estomago 
débil ou enfermo, para convalescentes, 
pessoas idosas ou creanças, é ao mes- 
mo tempo um precioso medicamento 
que pela sua acção tónica reconsti- 
tuinte é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemieas, de constituição 
fraca, e, em geral, que carecera de for- 
ças no organismo, Está legalmente au- 
etorisada e privilegiada. 

aVTrm 

VisitSH a mercearia de Joaquim 
d'Egas Affonso, em Prado, logar da 
Gorredoura, e vereis um lindo sortido 
de fazendas de lã, próprias da preseute 
estação, para fatos d'homem; bem assim 
um completo sortido de riscados, cnlins, 
algodões e generos de mercearia, que 
tudo vende mais barato que qualquer 
outro estabelecimento. 

VER PARA CRER! 

u J 
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JERONYMO F. DE BARROS, tem no seu estabelecimento as celebres ma- 
chinas de costura MKMOSWA. as quaes são fornecidas por JOSÉ M. DA GA- 
MA, de Ponte do Lima, a quem lhe foi dado estclusivo de veuda u'esAe 
disleicto. 

Machiuas a 4?5300, 11A000, 16^000, ^300, 32^000, 40^000 rs. e mais 
preços. 

VENDAS A DINHEIRO E A PRESTAÇÕES 

EaBsiuo sraAis. 

Vinho i\uírítfYo de Carne 
Único legalmente auctorisado pelo 

governo, e pela junta de saúde publica 
de Portugal, documentos legal isados 
pelo .cônsul geral do Império do Bra- 
zil. É muito util na convalescença de 
todas as doenças; augmenta conside- 
ravelmente as forças aos indivíduos 
debilitados, e excita o appetite de um 
modo extraordinário. Um cálice d este 
vinho, representa um bom bife. Acha- 
se a venua nas prmcipaes pharmacias. 

.MES 
Único legalmente auctorisado pelo 

Conselho de Saúde Publica de Portu- 
gal, ensaiado e approvado nos hospi- 
taes. Cada frasco está acompanhado 
de um impresso com as observações 
dos principaes médicos de Lisboa, 
reconhecidas pelos cônsules do Brazil. 
Depósitos nas principaes pharmacias. 

1 

I 

(PARA COSTURA) 

As melhores até hoje conhecidas.— 
A prestações sciuaaaes. 

Grandes descontos a prompto pa- 
gamento. 

Vende-as em Melgaço, o seu re- 
presentante: 

FELICIANO CANDIDO D'flZEUEDO 
BARROSO (0 CANTINHO) 
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Vender muiío e ganhar pouco, é o systema adoptado na 

im um se 
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N"esle collegio proporciona-se ás alumnas uma educação verdadeiramente 
chrislã a par de uma instracção esmerada. .. . 

O ensino comprehende a iuslrncção elemeutar e complementar: língua fran- 
ceza , desenho, solfejo, musica, piano e cauto, lavores &.^ 

No escripforio do ex.mo sr. dr. Antonio Joaquim Duraes, lorneoem-sc pros- 
. ectos a quem os requisitar. 
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